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“

Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho” a elaboração de “Plano Anual de 

–

necessárias à formação de auditor interno”.

Tribunal “o Plano 

capacitação para cada auditor”, consoante alínea “c” do inciso XI do seu art. 1º.

–





“atividade independente e objetiva que presta serviços de avaliação (

que tem como objetivo adicionar valor e melhorar as operações de uma organização”

“

de riscos, de controle, e de governança corporativa”.



–



“

Competências 2026” –



cinco variáveis: “muito baixa”, “baixa”, “média”, “alta” ou “muito alta”.

os indicadores “Lacuna de Competências” e “Relevância das Competências”

Ato contínuo, foi calculado o “Índice de Priorização de Competências”, que 

o “Índice de 

Priorização de Competências”, qu



–

Com base nos dados levantados, foi calculado o indicador “Lacuna de 

Competência”, verificando



– Indicador “Lacuna de Competência”



, foi calculado o indicador “Relevância da competência”, que mede a 

– Indicador “Relevância da Competência”



, foi calculado o índice “Priorização de Competências”, cujos resultados 

– Índice “Priorização de Competências”



–

–
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